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Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Município, Edição 4621, página 10, de 26 de agosto de 2025.

PORTARIA N.º 13.861 DE 26 DE AGOSTO DE 2025.

Exoneração, a pedido, da servidora Annamaria
Eutalia Zuila Blandina Luzia Resende Peixoto da
Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais,
com amparo no art. 54, inc. X, da Lei Orgânica do Município de Penedo, CONSIDERANDO a tramitação do
Processo Administrativo 2025.13032445462.RI.PMP que versa sobre o afastamento da servidora de suas
atividades laborativas por motivo desconhecido; CONSIDERANDO a ausência de retorno da servidora
efetiva Annamaria Eutalia Zuila Blandina Luzia Resende Peixoto da Silva ao serviço público municipal;
CONSIDERANDO o requerimento de exoneração do cargo público de Terapeuta Ocupacional apresentado
pelo servidor; CONSIDERANDO a declaração efetuada pela parte no sentido de que não está auferindo
recursos financeiros desde o seu afastamento do serviço público; CONSIDERANDO a ausência de prejuízo
ao erário, uma vez que a parte não estava em gozo dos seus vencimentos; CONSIDERANDO a inexistência
de dano à população, visto o oferecimento regular do serviço público municipal, RESOLVE exonerar, a
pedido, a servidora Annamaria Eutalia Zuila Blandina Luzia Resende Peixoto da Silva.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se ciência.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Penedo-AL, 26 de agosto de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183 de elevação
a condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2025.08.28 10:14:11 -03'00'
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PORTARIA Nº.13.866, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, À SERVIDORA
LEONIDIA DA SILVA SANTOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Penedo – AL, em conjunto com o Diretor Presidente do PENEDO
PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Legislação.

Considerando todo o teor do Processo Administrativo instaurado e que tramitou no PENEDO
PREVIDÊNCIA sob N.º 2025.11070463458.SD.PMP

RESOLVE:

Art. 1o – Conceder, Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, por direito adquirido, na
forma do Art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c Art. 35, da Lei Municipal nº 1.611/2018, à
servidora/segurada LEONIDIA DA SILVA SANTOS, inscrita no CPF sob n.º 787.619.644-68 e RG nº 973395
– SESP/AL, com matrícula no 150, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de
SERVIÇAL, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2o – Os proventos serão integrais, com paridade total, remuneração do cargo efetivo e os
proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração
dos servidores em atividade, na forma do Art. 2º, da Emenda Constitucional nº 47/05.

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de
01/09/2025, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Penedo-AL, 28 de agosto de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação a
condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES ALFREDO JOSÉ PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL DIRETOR PRESIDENTE – PENEDO PREVIDÊNCIA

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2025.08.28 10:11:45 -03'00'

ALFREDO JOSE 
PEREIRA:66316839472

Assinado de forma digital por 
ALFREDO JOSE 
PEREIRA:66316839472 
Dados: 2025.08.28 10:44:58 -03'00'
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PORTARIA Nº.13.867, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, À SERVIDORA
GILZA LEMOS MONTEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Penedo – AL, em conjunto com o Diretor Presidente do PENEDO
PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Legislação.

Considerando todo o teor do Processo Administrativo instaurado e que tramitou no PENEDO
PREVIDÊNCIA sob N.º 2025.10074986070.SD.PMP

RESOLVE:

Art. 1o – Conceder, Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, por direito adquirido, na
forma do Art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c Art. 35, da Lei Municipal nº 1.611/2018, à
servidora/segurada GILZA LEMOS MONTEIRO, inscrita no CPF sob n.º 412.627.604-10 e RG nº 607811 –
SESP/AL, com matrícula no 1318, lotado na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de
SERVIÇAL, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2o – Os proventos serão integrais, com paridade total, remuneração do cargo efetivo e os
proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração
dos servidores em atividade, na forma do Art. 2º, da Emenda Constitucional nº 47/05.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de
01/09/2025, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Penedo-AL, 28 de agosto de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação a
condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES ALFREDO JOSÉ PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL DIRETOR PRESIDENTE – PENEDO PREVIDÊNCIA

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2025.08.28 10:13:13 -03'00'

ALFREDO JOSE 
PEREIRA:66316839472

Assinado de forma digital por 
ALFREDO JOSE 
PEREIRA:66316839472 
Dados: 2025.08.28 10:46:41 -03'00'
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PORTARIA Nº.13.868, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, À SERVIDORA
MARIA LUCIA FREIRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Penedo – AL, em conjunto com o Diretor Presidente do PENEDO
PREVIDÊNCIA, no uso das suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Legislação.

Considerando todo o teor do Processo Administrativo instaurado e que tramitou no PENEDO
PREVIDÊNCIA sob N.º 2025.18063995923.SD.PMP

RESOLVE:

Art. 1o – Conceder, Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, por direito adquirido, na
forma do Art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c Art. 35, da Lei Municipal nº 1.611/2018, à
servidora/segurada MARIA LUCIA FREIRE, inscrita no CPF sob n.º 699.094.404-82 e RG nº 699.094.404-
82 – SSP/AL, com matrícula no 345, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, ocupante do cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2o – Os proventos serão integrais, com paridade total, remuneração do cargo efetivo e os
proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração
dos servidores em atividade, na forma do Art. 2º, da Emenda Constitucional nº 47/05.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de
01/09/2025, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Penedo-AL, 28 de agosto de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação a
condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES ALFREDO JOSÉ PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL DIRETOR PRESIDENTE – PENEDO PREVIDÊNCIA

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2025.08.28 10:12:11 -03'00'

ALFREDO JOSE 
PEREIRA:66316839472

Assinado de forma digital por 
ALFREDO JOSE 
PEREIRA:66316839472 
Dados: 2025.08.28 10:48:10 -03'00'
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